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	PROJETO DE LEI Nº 039/2012 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012.




AUTORA:  VEREADOR JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO).

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS E ORGÂNICOS DO MÉDIO NORTE DE MATO GROSSO – RECICICRIAR.


O Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Proteção ao Meio Ambiente e Reciclagem de Resíduos Sólidos e Orgânicos do Médio Norte de Mato Grosso – RECICRIAR, inscrita no CNPJ sob o nº 14.791.125/0001-91.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de novembro de 2012.
                                      Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
JUSTIFICATIVA
                                                      Criada em 15 de setembro de 2011, a Associação de Proteção ao Meio Ambiente e Reciclagem de Resíduos Sólidos e Orgânicos do Médio Norte de Mato Grosso – RECICRIAR, regida por um Estatuto próprio e por uma Diretoria eleita a cada quatro anos, é pessoa jurídica de direito privado, com natureza e fins não-lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº14.791.125/0001-91, cuja principal finalidade são aquelas previstas no art. 4º do Estatuto Social (cópia anexa).

                                                      Desde sua criação a Associação vem realizando reuniões entre seus associados e membros da sociedade e instituições públicas e privadas para tratar de assuntos constantes do art. 4º, incisos I a XXII, do Estatuto Social.

                                                      Entendo que a Associação preenche os requisitos previstos no §1º do art. 1º da Lei Municipal nº 805/2009, que disciplina a declaração de utilidade pública municipal.
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/____        ___________________________

                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2012      Resultado:________ ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2012      Resultado:__ _________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2012 Resultado: __________________________________
Presidente ____________________________________

                             Ver. Leandro Martins dos Santos
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